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Ássunto: PAVIMENTAÇÃO Oe ESTRADA BELA VISTA NA ALTURA DO N"3I(RUA
PROJETADA) - BAIRRO BELA VISTA

RequerenÍe: VEREADORA EDILENE DA S. M. DOS SANTOS

Reqaerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

Considerando que a Pavimentação visa proporcionar conforto à população,
melhorar condições de limpez4 contribuir para a saúde pública e trazer niveis
satisfatórios de segurança, velocidade e economia no transporte de pessoas e
mercadorias melhorando a qualidade de vida do usuario,

Considerando que este tipo de serviço contemplam tambem infra-estrutura
complementar como a implantação de sistemas de drenagem e de calçadas, e
promovem mais acessibilidade e melhores condições de circulação nas cidades;

INDICO ao Chefe do Exeçutivo na forma regimental que seja realizado
Pavimentação da Estrada Bela Vista na altura do n'3 I (Rua Projetada) no Bairro
Bela Vista.

JT]STIFICATIVA

Justifica-se a presente fNDICAÇÃO, tendo em vista as vár'ias

reinvindicações dos moradores locais, pela pessima condição que se encontra a
esüada.

Sala das Sessões, eml6 dejunho de 2023
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